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TÍTULO I – PARTE GERAL     

   

Art. 1º - O 4° Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) ocorrerá nos dias 14 e 15 

de agosto e o 1° Jogos Universitário Paraisenses- Praia (JUPS PRAIA) ocorrerão 

nos dias 07 e 08 de agosto e tem por finalidade promover e desenvolver políticas 

públicas para com a juventude na área desportiva, conforme os artigos 28 e 29 

do Estatuto da Juventude – Lei nº. 12.852, de 05 de agosto de 2013. Incentivar 

práticas esportivas na promoção, proteção e recuperação da saúde de forma 

integral; valorizando a participação social e desportiva; promovendo o bem-estar, 

da experimentação e do desenvolvimento integral do jovem paraisense; 

respeitando a identidade e a diversidade individual e coletiva da juventude 

universitária paraisense.   

Art. 2º - Este estatuto é o conjunto das disposições que regem a competição 

denominada como Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) de Paraíso do 

Tocantins – TO, sendo soberano a comissão organizadora durante todo o 

processo dos jogos.    

Art. 3º - Todos os participantes dos Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) 

serão de instituições de ensino superior estabelecidas neste município, e 

regularmente matriculados, e obedecendo todas as regras e leis desportivas 

nacionais e desse estatuto e regulamento.    

   

     



   

 

TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art. 4º - Denomina-se Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) e Jogos 

Universitário Paraisenses- Praia (JUPS PRAIA) as competições poliesportivas 

realizada anualmente entre as instituições de ensino superior de Paraíso do 

Tocantins – TO.    

Art. 5º - A organização dos Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) fica sendo 

sob a responsabilidade da Secretaria Municipal De Esporte E Juventude, através 

da Diretoria Municipal De Juventude.    

Art. 6º - Fica vedada a exclusão imotivada de qualquer Atlética Universitária de 

Paraíso do Tocantins – TO.    

Art. 7º - A Comissão Organizadora dos Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) 

não se responsabiliza pelos acidentes ocorridos com atletas, ou por estes 

ocasionados a terceiros, antes, durante ou após dos jogos e competições. Porém 

será de suma importância e responsabilidade da Comissão Organizadora, a 

disponibilização de Veículos Móveis de Urgência e Emergência, tanto quanto 

equipes de Primeiros Socorros.    

Art. 8º - Os Presidentes das Atléticas participantes dos Jogos Universitários 

Paraisenses (JUPs) serão responsáveis pela conservação dos locais e materiais 

de competições, bem como vestiários, quadras e demais dependências que lhes 

forem destinadas.    

Art. 9º - Os Presidentes das respectivas atléticas participantes são responsáveis 

pelas possíveis avarias causadas por seus atletas (alunos).     



   

 

TÍTULO III – DA COMISSÃO DE SUPERVISÃO E SUAS FUNÇÕES   

Art. 10º - Na vigência dos jogos e competições dos Jogos Universitários 

Paraisenses (JUPs), serão reconhecidos pelos participantes como autoridade e 

supervisão dos jogos: a Comissão de Supervisão dos Jogos Universitários 

Paraisenses (JUPs).   

Art. 11º - A Comissão de Supervisão será composta por 01 representante da 

Diretoria de Juventude e um representantee de cada instituição ou entidade, 

sendo 01 aluno e 01 servidor.   

Art. 12º - À Comissão de Supervisão compete:   

   

a) Supervisionar a aplicação do Regulamento das respectivas 

modalidades esportivas, de acordo com Regras Oficiais em vigor, 

bem como das determinações deste estatuto;   

b) Tomar decisões, quando houver necessidade, em assuntos  

referentes à parte técnica dos jogos e/ou competições.   

   

Art. 13º - A Comissão de Supervisão tem plenos poderes para supervisionar os 

jogos e competições, deliberando por maioria simples os detalhes técnicos dos 

mesmos.   

§1 – Os casos de exclusão ou inclusão de qualquer entidade será decidido por 

meio de deliberação dos membros da Comissão de Supervisão.   

Art. 14º - A Comissão de Supervisão dos Jogos Universitários Paraisenses 

(JUPs) de Paraíso do Tocantins terá por incumbência apreciar e julgar as 

infrações cometidas no decorrer da competição por representantes, dirigentes, 

atletas e por pessoas físicas direta ou indiretamente ligadas ou a serviço das 

instituições e entidades, tendo seu efeito imediato.   



   

 

TÍTULO IV – JOGOS UNIVERSITÁRIOS PARAISENSES (JUPS)   

   

Art. 15º - São condições fundamentais para participar da Competição:   

   

a) Ser aluno da Instituição com Câmpus instituído no Município de 

Paraíso do Tocantins- TO, mesmo que representada por sua 

respectiva atlética, estar devidamente matriculado e mediante 

apresentação de Histórico Acadêmico do 1° semestre de 2026.  

b) Ter sido inscrito oficialmente, devendo seu nome constar na 

relação oficial emitida pela Organização dos Jogos.   

c) Caso o(a) aluno(a) possua matrícula ativa em duas ou mais 

Atléticas, deverá optar por uma delas, considerando-se para todas 

as modalidades;   

d) Poderá ser inscrito apenas um time por modalidade, 

representando a sua Atlética Universitária.  

e) É de obrigação de cada Atlética a inscrição em todas as 

modalidades que serão dispostas no JUPS.   

Art. 16º - Para a oficialização da participação da entidade nos jogos e 

competições é necessário a entrega dos seguintes documentos digitais e/ou 

impressos junto à Organização dos Jogos:   

a) Preenchimento   do   formulário   de   inscrição   no aplicativo 

Copa Fácil.   

b) Encaminhamento, junto com os formulários de inscrição, 

documento original com foto, comprovante de matrícula válido e 

Histórico Acadêmico, contendo as h/a adquiridas do período 

2026/1, expedido e assinado pela unidade de ensino e seu 

respectivo diretor. Ressalta-se que o comprovante de matrícula 



   

 

deve indicar que o(a) aluno(a) possui matrícula ativa no primeiro 

semestre de 2026. 

c) Relação de atletas inscritos em suas respectivas modalidades, 

assinado e carimbado pelo Diretor da Instituição. 

d) Em caso de atletas menores de idade deverão apresentar junto 

ao formulário de inscrição um termo de autorização de 

participação assinado pelo pai ou responsável.   

e) Documentação para premiação conforme estabelecido em 

reunião. (deve ser levada para o congresso técnico). 

f) Adicionar foto junto ao APP Copa Fácil, para produção dos 

Crachás de Identificação.  

  

Art. 17°- No ato da Abertura Oficial será realizado o credenciamento 

individual dos alunos devidamente regularizados e inscritos na competição, 

credencial contendo, a foto do aluno e informações pessoais, que é de 

suma importância para o decorrer da competição.  

Art. 18° As equipes deverão apresentar a Credencial supracitada que será 

entregue para cada atleta no ato da abertura. Lembrando-se sempre de portar 

durante a competição seus documentos originais com fotos para conferência do 

mesmo, caso necessário ou em alguma intercorrência que possa acontecer.   

§1 - Considera-se documento oficial os originais de carteira de identidade 

(nacional ou internacional), passaporte (nacional ou internacional), certificado 

nacional de habilitação com foto, R.E. Militar, em caso de perca de documentos 

um boletim de ocorrência.   

Art. 19º - As modalidades esportivas são: Futsal Masculino, Futsal Feminino,  



   

 

Vôlei de Quadra Masculino, Vôlei de Quadra Feminino, Handebol Masculino, 

Handebol Feminino, Tênis de Mesa (Aberto), Vôlei de praia 2x2 Masculino e 

Feminino, Beach Tennis (dupla mista), Futevôlei Masculino, Truco (Dupla Mista). 

contaremos também com competições extras, agregadas no ambiente de 

competição.  

   

TÍTULO V – DA COMPETIÇÃO   

   

Art. 20º - A ordem de disputa nos jogos e competições será decidida pela 

Organização por meio de sorteio, de modo que nenhuma equipe tenha 

vantagem ou desvantagem com relação às outras.   

Art. 21º - Não será permitida a invasão de quadras de qualquer que seja o jogo.   

§1 – Será considerada invasão de quadra quando houver qualquer pessoa 

estranha em quadra, que não esteja devidamente inscrita em um dos times que 

estão disputando o jogo/competição e que atrapalhe o andamento do jogo e/ou 

da competição.  

§2 – Quando ficar caracterizada pela Comissão de Supervisão, invasão de 

quadra, cabe à mesma decidir se a entidade envolvida terá ou não punição.   

§3 – Só será permitida a permanência de pessoas alheias ao jogo dentro do 

espaço reservado a disputa das modalidades sendo um membro da Comissão 

de Supervisão devidamente identificado.   

§4 – É liberada a presença de Mascotes de cada instituição e entidade nas 

quadras dos ginásios durante os intervalos de cada jogo de quadra.   

Art. 22º - Os jogos e as competições terão início nos horários fixados pela 

Organização, sendo considerada perdedora por W.O a equipe que não 



   

 

comparecer no local da competição dentro deste horário previsto. a tolerância 

de 10 (dez) minuto aplica-se somente para a primeira partida.   

§1 – Os atletas das equipes de futsal, vôlei, handebol, deverão estar 

devidamente uniformizados, seguindo um padrão de cores e numeração, 

devendo apenas o goleiro, das equipes de Futsal, Handebol e os líberos no 

Vôlei estar usando uniforme de cor diferenciada ao resto da equipe.   

§2 – Em caso de coincidência de cor de uniformes de duas equipes em quadra, 

será realizado um sorteio para determinar a equipe que trocará de uniforme.   

§3 – Os atletas das equipes de demais modalidades deverão estar usando 

vestimentas representativas às instituições ou atléticas participantes.   

§4 – Atletas só poderão participar por equipes A ou B, nunca ambas ao mesmo 

tempo.   

Art. 23º - Somente a Organização poderá transferir o local e/ou horários dos 

jogos e somente em casos de extrema necessidade ou urgência.   

Art. 24º - A Equipe que abandonar as disputas, impossibilitando seu 

prosseguimento ou não comparecer será eliminada da competição.   

§1 – A Equipe expulsa da competição, por qualquer motivo, será 

automaticamente a última colocada da competição que esteja disputando.   

Art. 25º - O sistema de disputa dos jogos e competições deveram ser definidos 

e organizados após o encerramento das inscrições dos times, onde levarão em 

consideração a quantidade de times inscritos e os horários disponíveis do local 

onde ocorrerão as disputas, de forma que não haja benefício ou prejuízo para 

nenhuma das Atléticas Participantes.   

Art. 26º - Antecedendo os Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) e após o   



   

 

encerramento das inscrições dos times, as entidades oficialmente inscritas por 

intermédio do representante legal, reunirão em Congresso Técnico com a 

seguinte pauta de trabalho:   

a) Anúncio dos sistemas de disputa a serem utilizados nas 

modalidades.   

   

b) Sorteio dos times por modalidade de acordo com o sistema de 

disputa definido.   

c) Assuntos Gerais.   

   

   

Art. 27º - Os árbitros são designados pela Organização, não cabendo veto por 

parte das equipes ou seus representantes legais.   

Art. 28º - Os jogos e competições terão início no horário fixado pela Tabela, com 

as tolerâncias previstas no estatuto.   

   

CAPÍTULO VI – DAS MODALIDADES, FORMATO DE DISPUTA E CRITÉRIOS 

TÉCNICOS   

Art. 29º As competições dos Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) serão 

organizadas em fase de grupos, semifinais e finais, respeitando-se as 

especificidades de cada modalidade descritas a seguir:   

I – Futsal Masculino e Feminino   

a) Fase de Grupos: dois tempos de 12 (doze) minutos, tempo não 

cronometrado.   

b) Fase Mata-Mata (semifinais e finais): dois tempos de 15 (quinze) minutos, 

tempo não cronometrado.   

c) Cada equipe poderá inscrever até 12 (doze) atletas.   



   

 

d) Em caso de empate nas fases eliminatórias (mata-mata), a decisão será feita 

por meio de disputa de pênaltis, conforme regulamento oficial da 

Confederação Brasileira de Futsal (CBFS).   

e) Pontuação na fase de grupos:    

1. Vitória: 3 (três) pontos;   

2. Empate: 1 (um) ponto;     

3. Derrota: 0 (zero) ponto.   

f) Critérios de desempate:   

1. Maior saldo de gols;   

2. Maior número de gols marcados;   

3. Confronto direto entre as equipes empatadas;   

4. Menor número de cartões vermelhos;   

5. Menor número de cartões amarelos;   

6. Sorteio.   

II – Vôlei de Quadra Masculino e Feminino   

a) Fase de Grupos e Semifinais: partidas em melhor de 3 (três) sets de 25 

pontos.   

b) Final: partida em melhor de 5 (cinco) sets de 25 pontos.   

c) Cada equipe poderá inscrever até 12 (doze) atletas.   

d) Pontuação na fase de grupos:   

1. Vitória: 3 (três) pontos;     

2. Derrota: 0 (zero) ponto.   

e) Critérios de desempate:   

1. Maior saldo de sets;   

2. Maior número de pontos marcados;     

3. Confronto direto entre as equipes empatadas;   

 



   

 

 

 

 

 

 

 

III- Vôlei de praia 2x2 (Masculino e Feminino) 

a) Fase de Grupos e Semifinais: partidas em melhor de 3 (três) sets de 21 

pontos. 

b) Final: partida em melhor de 3 (três) sets, sendo os dois primeiros de 21 pontos 

e, em caso de empate, o terceiro set (tie-break) de 15 pontos, com diferença 

mínima de 2 (dois) pontos. 

c) Cada equipe poderá inscrever 02 (dois) atletas. 

d) Pontuação na fase de grupos: 

1.Vitória: 3 (três) pontos; 

2.Derrota: 0 (zero) ponto. 

e) Critérios de desempate: 

1.Maior saldo de sets; 

2.Maior número de pontos marcados; 

3.Confronto direto entre as equipes empatadas; 

4.Sorteio. 

V- Beach Tennis (Misto) 

a) Fase de Grupos e Semifinais: partidas em melhor de 3 (três) sets de 21 

pontos. 

b) Final: partida em melhor de 3 (três) sets, sendo os dois primeiros de 21 pontos 

e, em caso de empate, o terceiro set (tie-break) de 15 pontos, com diferença 

mínima de 2 (dois) pontos. 

c) Cada equipe poderá inscrever até 6 (seis) atletas. 

d) Pontuação na fase de grupos: 



   

 

1.Vitória: 3 (três) pontos; 

2.Derrota: 0 (zero) ponto. 

e) Critérios de desempate: 

1.Maior saldo de sets; 

2.Maior número de pontos marcados; 

3.Confronto direto entre as equipes empatadas; 

4.Sorteio. 

 VI – Tênis de Mesa (Individual Aberto)   

a) A modalidade seguirá as regras oficiais da Confederação Brasileira de Tênis 

de Mesa (CBTM).   

b) A fase de grupos será em formato de todos contra todos. Os dois melhores 

avançam à fase eliminatória.   

c) Partidas: melhor de 5 (cinco) sets de 11 pontos.   

d) Pontuação na fase de grupos:   

1. Vitória: 3 (três) pontos;  

2. Derrota: 0 (zero) ponto.   

e) Critérios de desempate:   

1. Maior saldo de sets;   

2. Maior número de pontos marcados;    

3. Confronto direto entre os atletas empatados;   

4. Sorteio.   

VII- Handebol Masculino e Feminino   

g) Fase de Grupos: dois tempos de 12 (doze) minutos, tempo não 

cronometrado.   

h) Fase Mata-Mata (semifinais e finais): dois tempos de 15 (quinze) minutos, 

tempo não cronometrado.   



   

 

i) Em caso de empate teremos tempo extra de 5 (cinco) minutos, 

permanecendo o empate, após 1 (um) minuto de intervalo será acrescido 

mais 5 (cinco) minutos de tempo extra. Permanecendo o empate, a decisão 

será feita através de disputa de 7 metros.   

j) Cada equipe poderá inscrever até 12 (doze) atletas.   

k) Pontuação na fase de grupos:    

1. Vitória: 3 (três) pontos;    

2. Derrota: 0 (zero) ponto.   

l) Critérios de desempate:   

7. Maior saldo de gols;   

8. Maior número de gols marcados;   

9. Confronto direto entre as equipes empatadas;   

10. Menor número de cartões vermelhos;   

11. Menor número de cartões amarelos;   

12. Sorteio.   

VIII – Truco Misto   

2 A modalidade seguirá as regras oficiais da Modalidade  

3 A fase de grupos será em formato de todos contra todos. Os dois melhores 

avançam à fase eliminatória.   

4 Partidas: melhor de 5 (cinco) sets de 11 pontos.   

5 Pontuação na fase de grupos:   

1. Vitória: 3 (três) pontos;  

2. Derrota: 0 (zero) ponto.   

6 Critérios de desempate:   

1. Maior saldo de sets;   

2. Maior número de pontos marcados; 3. Confronto direto entre os atletas 

empatados;   



   

 

3. Sorteio.    

 

 

IX – Futevôlei (Masculino) 

a) Fase de Grupos e Semifinais: partidas em melhor de 3 (três) sets de 18 

pontos. 

b) Final: partida em melhor de 3 (três) sets, sendo os dois primeiros de 18 pontos 

e, em caso de empate, o terceiro set (tie-break) de 15 pontos, com diferença 

mínima de 2 (dois) pontos. 

c) Cada equipe poderá inscrever 2 (dois) atletas. 

d) Pontuação na fase de grupos: 

1.Vitória: 3 (três) pontos; 

2.Derrota: 0 (zero) ponto. 

e) Critérios de desempate: 

1.Maior saldo de sets; 

2.Maior número de pontos marcados; 

3.Confronto direto entre as equipes empatadas; 

4.Sorteio. 

Art. 30º Em todas as modalidades, o sistema de disputa adotado na fase 

classificatória será o de pontos corridos (todos contra todos). Após essa fase, os 

4 (quatro) melhores colocados avançarão às semifinais, com os seguintes 

confrontos:   

I – 1º colocado x 4º colocado.  

II – 2º colocado x 3º colocado.   



   

 

Art. 31º Em caso de desistência ou abandono de equipe durante qualquer fase, 

aplicar-se-á o disposto no Art. 25º deste regulamento, com eliminação 

automática da competição.   

   

   

TÍTULO VIII– DA PREMIAÇÃO   

   

Art. 32º - A premiação dos IV Jogos Universitários Paraisenses (JUPs) em 2025 

será feita não só por modalidades, mas haverá um campeão geral da 

competição.    

Quanto a premiação:   

a. Futsal Masculino:    

• 1º lugar R$1.000,00 (Hum mil reais)   

• 2º lugar R$500,00 (Quinhentos reais)   

• Artilheiro R$200,00 (Duzentos reais)   

• Goleiro menos vazado R$200,00 (Duzentos reais)    

   

b. Futsal Feminino:    

• 1º lugar R$1.000,00 (Hum mil reais)   

• 2º lugar R$500,00 (Quinhentos reais)   

• Artilheira R$200,00 (Duzentos reais)   

• Goleira menos vazada R$200,00 (Duzentos reais)    

   

c. Voleibol Masculino:   

• 1º lugar R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 

• 2º lugar R$ 500,00 (Quinhentos reais) 

• MVP Campeonato: R$ 200,00 (Duzentos reais) 

 

d. Voleibol Feminino: 

• 1º lugar R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 

• 2º lugar R$ 500,00 (Quinhentos reais) 



   

 

• MVP Campeonato: R$ 200,00 (Duzentos reais) 

 

 

 

e. Handebol Masculino: 

• 1º lugar R$ 800,00 (Oitocentos reais) 

• 2º lugar R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

 

f. Handebol Feminino: 

• 1º lugar: R$800,00 (Oitocentos Reais) 

• 2º lugar: R$400,00 (Quatrocentos Reais) 

 

g. Tênis de Mesa (Individual Aberto): 

• 1º lugar: R$300,00 (Trezentos Reais) 

• 2º lugar: R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) 

 

h. Vôlei de Praia 2x2 Masculino 

• 1º lugar: R$500,00 (Quinhentos Reais) 

• 2º lugar: R$ 200,00 (Duzentos Reais) 

i. Vôlei de Praia 2x2 Feminino 

• 1º lugar: R$500,00 (Quinhentos Reais) 

• 2º lugar: R$ 200,00 (Duzentos Reais) 

j. Futevôlei Masculino 

• 1º lugar: R$500,00 (Quinhentos Reais)  

• 2º lugar: R$ 200,00 (Duzentos Reais) 

k. Truco (Dupla Mista): 

 

 

l. Beach Tennis (Dupla Mista    

• 1º lugar: R$500,00 (Quinhentos Reais)  

• 2º lugar: R$ 200,00 (Duzentos Reais) 

   



   

 

m. Escolha do Mascote  

                              •    1º lugar R$ 300,00 (Trezentos reais)   

 

n. Campeão Geral dos Jogos Universitários de Paraíso do Tocantins:   

 

• 1º lugar R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)   

• 2º lugar R$ 1.000,00 (Hum mil reais)   

• 3º Lugar R$ 900,00 (Novecentos reais)   

• 4º Lugar R$ 600,00 (Seiscentos reais)     

• 5° Lugar R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 

 

Art. 33º - A Comissão Organizadora dos Jogos Universitários Paraisenses 

(JUPs) oferecerá medalhas e troféus da seguinte maneira:   

a) Em todas as modalidades medalhas para os classificados em 

primeiro e segundo.   

b) Troféus para primeiro e segundo colocado.   

c) Troféu para classificação geral: campeão, vice campeão, terceiro, 

quarto e quinto lugar  

   

   

TÍTULO IX – DA PREMIAÇÃO GERAL E SEUS REQUISITOS   

   

Art. 34º – A definição do campeão geral dos Jogos Universitários de Paraíso do 

Tocantins será feita com base na somatória de pontos conquistados nas 

seguintes categorias:   

 

l- Desempenho nas modalidades esportivas; ll- Ação  

social (arrecadação de alimentos não perecíveis); lll - Participação 

de torcida ao longo do evento; IV    

   



   

 

I – Pontuação por Desempenho nas Modalidades (maior peso)   

A pontuação será atribuída às equipes que se classificarem entre os quatro 

primeiros colocados, respeitando a pontuação específica por modalidade:   

 

Modalidades com peso alto (100 pontos): Futsal Masculino, Futsal Feminino,   

Voleibol Masculino, Voleibol Feminino   

• 1º lugar: 100 pontos   

• 2º lugar: 80 pontos   

• 3º lugar: 60 pontos   

• 4º lugar: 40 pontos   

• 5° lugar: 20 pontos 

Modalidades com peso médio (60 pontos): Handebol Masculino e Feminino, 

Vôlei de praia 2x2 Masculino e Feminino 

  

• 1º lugar: 60 pontos   

• 2º lugar: 40 pontos   

• 3º lugar: 30 pontos   

• 4º lugar: 20 pontos   

• 5° lugar: 10 pontos  

Modalidade com peso leve (40 pontos): Tênis de Mesa Individual Aberto e Truco  

Dupla Aberto, Futevôlei Masculino, Beach Tennis Misto 

• 1º lugar: 40 pontos   

• 2º lugar: 30 pontos   

• 3º lugar: 20 pontos   

• 4º lugar: 10 pontos   



   

 

• 5° lugar: 5 pontos  

   

 

Obs: Premiações individuais: Artilheiro, goleiro menos vazado, MVP e similares 

serão contabilizados 20 pontos cada para a instituição do atleta.   

   

II – Pontuação por Ação Social (arrecadação de alimentos não perecíveis)   

II.I- Valerá pontuação, a arrecadação de cestas básicas, contendo: 

-  Arroz 5kg 

-  Feijão 2kg 

-  Macarrão 500g 

-  Óleo de soja  

-  Farinha de mandioca 

-  Açúcar  

- Café 

- Sal 

- Extrato de tomate 

- Biscoite Cream Cracker 

As atléticas que arrecadarem maior quantidade de alimentos, sendo o critério de 

avaliação quantidade em cestas básicas, receberão a seguinte pontuação:   

• 1º lugar: 100 pontos   

• 3º lugar: 60 pontos  

• 2º lugar: 80 pontos   

• 4º lugar: 40 pontos   

• 5° lugar: 30 pontos 

 



   

 

Parágrafo único: A apuração será feita com base na contagem oficial realizada 

pela organização dos Jogos.   

   

III – Pontuação por Participação de Torcida   

As quatro instituições que apresentarem torcida conforme os critérios 

estabelecidos receberão a seguinte pontuação:   

• 1º lugar: 60 pontos   

• 2º lugar: 50 pontos   

• 3º lugar: 40 pontos   

• 4º lugar: 30 pontos   

• 5° lugar: 20 pontos 

 

Critérios de avaliação:   

• Presença constante em mais de uma modalidade;   

• Identificação visual com a equipe (camisetas, faixas, cartazes, etc.);   

• Comportamento respeitoso e participação positiva ao longo do evento.   

A avaliação será feita pela Comissão Organizadora durante toda a competição.   

Art. 35°- Esse ano contaremos com a escolha do nome do mascote do JUPs, 

portanto deixaremos que uma votação popular faça esta escolha, e será da 

seguinte maneira:   

1° Etapa- A Prefeitura Municipal através de sua Rede Social (Instagram), 

mediante aviso prévio, publicará uma ferramenta de interação (Caixa de 

Pergunta) via Story (Publicação temporária de 24h), portanto o participante 

deverá responder com sua devida Sugestão de Nome, acompanhado  da Atlética 

no qual representa.   

Por Exemplo: Rafael Péricles (nome e sobrenome) - Boi Bandido (sugestão 

de nome)- SEJUV (atlética) 

As respostas serão avaliadas por membros administrativos, e será escolhido 

após análise uma Sugestão de Nome de cada Atlética  



   

 

Obs: Caso a sugestão de nome escolhida tenha sido repetida, será levado em 

consideração a primeira pessoa que tenha enviado. 

2° Etapa: A Prefeitura Municipal através do APP COLAB, mediante aviso prévio, 

publicará uma Consulta Pública com as Sugestões de Nome escolhidas, 

contaremos com a mobilização de cada representante para que seja feito a 

escolha.  

Obs: A Instituição no qual estiver sido escolhido a sugestão, somará 20 Pontos 

na pontuação geral da Competição e o acadêmico no qual tenha sido o Sugestor 

do nome escolhido, ganhará uma premiação individual no valor de R$300,00 

(trezentos reais). 

Art. 36º – A equipe com maior pontuação total será declarada campeã geral dos 

Jogos Universitários de Paraíso do Tocantins. Também serão premiadas:   

• 2ª colocada: vice-campeã geral   

• 3ª colocada   

• 4ª colocada     

• 5° colocada 

Art. 37º – Em caso de empate na pontuação geral, os seguintes critérios de 

desempate serão adotados, nesta ordem:   

I – Maior número de 1ºs lugares em modalidades;   

II – Maior número total de participações em modalidades;   

III – Maior volume de alimentos arrecadados;   

IV – Sorteio realizado pela Comissão Organizadora, com representantes das 

equipes envolvidas.   

 

 

 

 

 

 

 



   

 

TÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Artigo 38° O formato da disputa será estabelecido considerando a inscrição das 

quatro instituições participantes.   

§ 1º Na hipótese de ausência de inscrição de alguma instituição em determinada 

modalidade, proceder-se-á à alteração do formato de disputa.   

§ 2º A alteração mencionada no § 1º será previamente comunicada e deliberada 

em conjunto com a Comissão de Supervisão.   

§ 3º As partidas observarão, em sua totalidade, as normas e regulamentos 

oficiais vigentes das respectivas federações.   

 

_______________________________________________ 
Atlética Imperial 

Universidade do Tocantins (UNITINS) – Câmpus Paraíso do Tocantins 

 

________________________________________________ 

Atlética Astuta 

Universidade Unopar Anhanguera (UNOPAR) - Câmpus Paraíso do Tocantins 

 

_______________________________________________ 

Atlética Estrondosa 

Universidade de Gurupi (UNIRG) – Câmpus Paraíso do Tocantins 

 

_______________________________________________ 

Atlética Alcateia 

Instituto Federal do Tocantins (IFTO) – Câmpus Paraíso do Tocantins 

 

_______________________________________________ 
Atlética Imortal 

Universidade do Tocantins (UNITINS) – Câmpus Paraíso do Tocantins 

Paraíso do Tocantins, 12 de maio de 2026 


